
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE SETÚBAL 
CÂMARA MUNICIPAL 

 

REUNIÃO N.º                                PROPOSTA N.º   15/2025/DCDJ/DICUL 

Realizada em            DELIBERAÇÃO N.º   

 
ASSUNTO :  

 

Apoio ao Coletivo de Valorização Artística, Associação – Exposições de artes plásticas 
(CVA) 

 
Reconhecendo o relevante contributo do Coletivo de Valorização Artística (CVA) para a dinamização das artes 
plásticas e para o fortalecimento do tecido cultural do concelho, esta associação apresentou à Câmara Municipal 
uma candidatura para apoio à realização de um programa de exposições de artes plásticas, bem como de outras 
iniciativas a decorrer ao longo do ano. 
 
Considera-se que este programa terá um impacto positivo na vida cultural da comunidade, fomentando a criação 
artística e proporcionando novas oportunidades de fruição e participação no panorama das artes visuais. 
No âmbito do Regulamento Municipal de Apoio ao Movimento Associativo, propõe-se a atribuição de um 
apoio financeiro ao CVA, uma associação cultural sem fins lucrativos sediada em Azeitão, cujo objetivo 
principal é a promoção e divulgação de artistas plásticos. 
 
Assim, em conformidade com as alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei 75/2013, de 12 de setembro, 
propomos a concessão de um apoio no valor de 850,00 € (oitocentos e cinquenta euros) ao Coletivo de 
Valorização Artística, NIF 514 395 206, destinando-se este valor a cobrir despesas essenciais à concretização 
das suas atividades. 
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Anexo 1 – Candidatura de apoio 
 

 

 

 

 

 

 

O TÉCNICO   O CHEFE DE DIVISÃO 

 
 

  
 

 

O DIRECTOR DO DEPARTAMENTO   O PROPONENTE 

 
 

  
 

 

APROVADA / REJEITADA  por :  Votos Contra;  Abstenções;  Votos a Favor. 

 

                                                                             Aprovada em minuta, para efeitos do disposto no n.º 3 do art.º 57 da lei 75/13, de 12 de setembro 

 
O RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DA ACTA  O PRESIDENTE DA CÂMARA 
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